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EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023 

 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00023/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: 49.407.706 ROBSON LEITE 
DE CALDAS - R$ 4.570,50; LARISSA SIQUEIRA MINEIRO 
11892225409 - R$ 146.869,00; LRF DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 
68.596,20; MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA - R$ 85.219,55; S & K INFORMATICA 
LTDA - R$ 477,00; UNICA SANEANTES LTDA - R$ 8.502,90. 
 

Prata - PB, 09 de agosto de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00023/2023 
 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE; DESIGNO as servidoras Marcileide 
Guimarães Quirino, Secretária Municipal de Administração, como 
Gestora; e Girlane Fernandes da Silva, Secretária Municipal de 
Finanças, para Fiscal, dos contratos decorrentes da licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00023/2023, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, 
respectivamente. 
 

Prata - PB, 09 de agosto de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00023/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Prata:08.01 – 
10.301.3015.2030 – 33.90.30.00 / 08.01 – 10.301.3015.2033 – 
33.90.30.00 / 08.01 – 10.302.3015.2054 – 33.90.30.00 / 08.01 – 
10.301.3015.2056 – 33.90.30.00 / 08.01 – 10.301.3015.2057 – 
33.90.30.00.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata 
e: CT Nº 12301/2023 - 16.08.23 - LARISSA SIQUEIRA MINEIRO 
11892225409 - R$ 73.331,55; CT Nº 12302/2023 - 16.08.23 - S & 
K INFORMATICA LTDA - R$ 477,00; CT Nº 12303/2023 - 
16.08.23 - UNICA SANEANTES LTDA - R$ 8.502,90; CT Nº 
12304/2023 - 16.08.23 - MAIS ESPORTE COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - R$ 85.219,55; CT Nº 
12305/2023 - 16.08.23 - 49.407.706 ROBSON LEITE DE 
CALDAS - R$ 4.570,50; CT Nº 12306/2023 - 16.08.23 - LRF 
DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 68.596,20. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 02301/2023 
  
Aos 16 dias do mês de Agosto de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 
Estado da Paraíba, localizada na Rua Vicente Neri - Centro - 
Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro 
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00023/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: LARISSA SIQUEIRA MINEIRO 11892225409 
CNPJ: 37.710.701/0001-24 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

1 Agenda em 
espiral Foroni 80 
fls 177x240 

CADERSIL UND 20 22,00 440,00

2 Agenda 
Permanente 
Capa Dura 
192fls 145x205 

NAPOLI UND 50 22,00 1.100,00

3 Alfinete P/Mapas 
Coloridos 

JOCAR 
OFFICE 

CX 20 2,00 40,00

4 Almofada P/ 
carimbo – Nº 03 
C/ Tinta Azul 
6,7X11,0cm 

STAR PRINT UND 30 4,25 127,50

5 Almofada P/STAR PRINT UND 30 4,20 126,00
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carimbo – Nº 03 
C/ Tinta Preta 
6,7X11,0cm 

6 Apontador de 1 
furo Simples em 
plástico 

LEO E LEO UND 1000 0,25 250,00

7 Arquivo Morto 
Multionda Oficio 

POLIBRAS UND 1000 5,00 5.000,00

8 Arquivo Morto 
Papelão Oficio 

SAO 
CARLOS 

UND 1000 2,50 2.500,00

9 Balões em Latex 
Nº 7 ( Cores 
Variadas) pacote 
com 50unidades 

SAO ROQUE PC 500 6,00 3.000,00

11 Bloco de 
Lembrete Auto 
adesivo Pequeno 
formato: 23x45 

JOCAR 
OFFICE 

UND 100 5,00 500,00

12 Bloco de 
Lembrete Auto 
adesivo Colorido 
formato: 38x50 
pct 4 unid. 

JOCAR 
OFFICE 

UND 100 4,98 498,00

13 Borracha 
Ponteira P/ Lápis 
Grafite 

MERCUR UND 1000 0,18 180,00

15 Caderno 
Brochura Capa 
em Papelão 
c/96fls 

JANDAIA UND 500 4,33 2.165,00

17 Caderno 
Brochura 
Pequena Capa 
Dura C/96,fls 

JANDAIA UND 500 6,00 3.000,00

18 Caderno 
Universitário 10 
Matéria– Cap em 
pap. 200 fls 

CADERSIL UND 300 15,00 4.500,00

20 Caixa de 
Correspondência 
Simples 
Cristal/Fumê 

WALEU UND 15 26,00 390,00

22 Calculadora 12 
Dig 

BRW UND 20 19,20 384,00

26 Carbono 1 Face 
Cor Preta Tam 
A4 CX C/100 Fls 

RADEX CX 5 37,50 187,50

27 Carbono Dupla 
Face Roxo 

RADEX CX 5 42,00 210,00

28 Cartolina 
Comum 60x40 
cm cores 
variadas 

MULTIVERD
E 

UND 500 0,80 400,00

29 Cartolina em 
camurça 
50x66cm Cores 
Variadas 

MULTIVERD
E 

UND 500 1,30 650,00

30 Cartolina 
Guache Med 
48x66cm 

MULTIVERD
E 

FLS 250 1,00 250,00

33 Classificador 
Duplo 

POLYCART UND 150 4,50 675,00

34 Classificador 
Plástico S/ 
Elástico com 
Grampo Trilho 
Vermelho, 
Amarelo, Azul, 
Verde, Branco 

POLYCART UND 100 2,10 210,00

35 Classificador 
Simples 

POLYBRAS UND 150 1,79 268,50

36 Clips Nº 0 
Embalagem 
500gr 

ACC CX 100 10,00 1.000,00

37 Clips Nº 1 
Embalagem 
500gr 

ACC CX 100 11,00 1.100,00

38 Clips Nº 2 
Embalagem 
500gr 

ACC CX 100 10,00 1.000,00

39 Clips Nº 3 
Embalagem 
500gr 

ACC CX 100 12,00 1.200,00

40 Clips Nº 4 
Embalagem 
500gr 

ACC CX 100 12,00 1.200,00

41 Clips Nº 5 
Embalagem 
500gr 

ACC CX 100 13,50 1.350,00

42 Clips Nº 6 
Embalagem 
500gr 

ACC CX 100 12,00 1.200,00

43 Clips Nº 8 
Embalagem 
500gr 

ACC CX 100 11,50 1.150,00

45 Cola Branca de 
40 G ( Cola) 

GLINORTE UND 500 1,40 700,00

46 Cola Colorida 
com 04 unidade 
com 23g 

MARIPEL UND 100 5,75 575,00

47 Cola de Isopor 
C/1000ml 

KOALA UND 100 18,00 1.800,00

48 Cola de Isopor 
C/Bico Dosador 
35gr 

KOALA UND 50 2,40 120,00

49 Cola Liquida 
Branca 1000ml 

KOALA UND 250 10,00 2.500,00

54 Emborrachado 
E.V.A, tam. 
600x400 2m 
cores variadas 

NEXEL ROLO 500 1,50 750,00

57 Envelope Branco 
240x340 Mm(A4) 

SCRITY UND 500 0,40 200,00

58 Envelope Branco 
310x410 Mm 

SCRITY UND 500 0,95 475,00

61 Envelope para 
Convite ( 
azul/branco) 

SCRITY UND 500 0,70 350,00

62 Estilete Lâmina 
Estreita CORES 
DIVERSAS 

PBL UND 50 0,90 45,00

63 Estilete Lâmina 
Larga CORES 
DIVERSAS 

PBL UND 50 1,00 50,00

64 Etiqueta Branca 
C/14 

PIMACO PCT 50 7,00 350,00

65 Etiqueta Branca 
Ofício 

PIMACO PCT 50 70,00 3.500,00

66 Etiqueta dourada 
P/Convite 

PIMACO PCT 50 5,00 250,00

72 Fita Dupla Face 
16x30 

ADELBRAS UND 150 5,94 891,00

76 Folha de Isopor 
Espessura 10 
mm 

ISORECORT PCT 200 16,56 3.312,00

77 Folha de Isopor 
Espessura 15 
mm 

ISORECORT PCT 200 22,34 4.468,00

78 Folha de Isopor 
Espessura 
20mm 

ISORECORT PCT 200 29,39 5.878,00

79 Folha de Isopor 
Espessura 25 
mm 

ISORECORT PCT 200 24,05 4.810,00

80 Folha de Isopor 
Espessura 5 mm 

ISORECORT PCT 200 8,28 1.656,00

84 Giz De Cera 
Embalagem C/12 
cor Cor azul ( 
estaca) 

ACRILEX CX 100 3,80 380,00

86 Grampeador 
26/6 capacidade 
P/ Grampear 20 
fls 

JOCAR 
OFFICE 

UND 30 10,00 300,00

87 Grampeador 
26/6 Tipo Alicate 

JOCAR 
OFFICE 

UND 50 21,00 1.050,00

89 Grampo 10–
23/10 

JOCAR 
OFFICE 

CX 100 4,00 400,00

92 Guilhotina A4 MAZILLI UND 2 220,00 440,00
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Automática 
P/40fls 

94 Lápis de grafite 
preto, nº 02. 
Embalagem 
C/144 Pç 

LEO E LEO CX 50 40,00 2.000,00

96 Liga de Borracha 
C/500g 

MERCUR PCTS 50 10,00 500,00

98 Livro de Ata c/ 
100 fls 

TILIBRA UND 50 9,00 450,00

99 Livro de Ponto 
C/1 Assinatura 
C/100 Fls 

JANDAIA UND 150 15,00 2.250,00

10
0 

Livro de Ponto 
C/4 Assinatura 
C/100 Fls 

JANDAIA UND 150 18,00 2.700,00

10
1 

Livro de 
Protocolo de 
Correspondência 
C/100Fls 

JANDAIA UND 100 8,50 850,00

11
2 

Marcador retro 
2.0 Azul 

PILOT CX 100 25,50 2.550,00

11
4 

Papel A4 
210x297 Colors 
75 g Amarelo 

CHAMEX RESMA 300 6,25 1.875,00

11
5 

Papel A4 
210x297 Colors 
75 g Azul 

CHAMEX RESMA 300 6,25 1.875,00

11
6 

Papel A4 
210x297 Colors 
75 g Rosa 

CHAMEX RESMA 300 6,25 1.875,00

11
7 

Papel A4 
210x297 Colors 
75 g Verde 

CHAMEX RESMA 300 6,25 1.875,00

11
8 

Papel A4 Resma 
com 500 Fls 

CHAMEX RESMA 2500 17,50 43.750,00

11
9 

Papel Adesivo 
A4 PCt C/20 
Folhas 

MAXPRINT PCTS 50 4,80 240,00

12
1 

Papel Celofone 
90X80cm 

CROMUS PCTS 150 1,25 187,50

12
2 

Papel Color Set 
48X66 

JANDAIA PCTS 150 0,80 120,00

13
1 

Papel Laminado 
58X48cm Azul 

VMP UND 100 1,20 120,00

13
2 

Papel Madeira VMP UND 100 1,40 140,00

13
7 

Pasta Az Tigrada POLYCART UND 500 13,50 6.750,00

13
8 

Pasta c/ aba 
elástica em 
papelão 

POLYCART UND 300 2,00 600,00

15
9 

Pistola de Cola 
Quente Fina –
10W 

LEO E LEO PCT 50 11,20 560,00

16
0 

Pistola de Cola 
Quente Grossa –
17W 

LEO E LEO PCT 50 15,00 750,00

16
6 

Régua 
Transparente 
30cm 

WALEU UNID 500 0,80 400,00

16
8 

Suporte P/Fita 
Adesiva Médio 

ACRIMET UNID 50 17,00 850,00

16
9 

Suporte P/Fita 
Adesiva 
Pequena 

ACRIMET UNID 50 10,00 500,00

17
1 

Tesoura Escolar 
S/Ponta 

TRIS UNID 500 2,00 1.000,00

17
6 

TNT diversas 
cores 1,40m –
40g. 

SUPPER METRO
S 

500 1,20 600,00

TOTAL 146.869,0
0

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00023/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
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Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00023/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- LARISSA SIQUEIRA MINEIRO 11892225409. 
37.710.701/0001-24 
Valor: R$ 146.869,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 16 de Agosto de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional  

l 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 02302/2023 

  
Aos 16 dias do mês de Agosto de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 
Estado da Paraíba, localizada na Rua Vicente Neri - Centro - 
Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro 
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00023/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  

VENCEDOR: S & K INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 03.655.629/0001-68 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA 
UNID
. 

QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTA
L 

53 DVD R 4GB MAXPRIN
T 

UND 300 1,59 477,00 

TOTAL  477,00 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00023/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
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A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00023/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- S & K INFORMATICA LTDA. 
03.655.629/0001-68 
Valor: R$ 477,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 16 de Agosto de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 02303/2023 

  
Aos 16 dias do mês de Agosto de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 

Estado da Paraíba, localizada na Rua Vicente Neri - Centro - 
Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro 
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00023/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: UNICA SANEANTES LTDA 
CNPJ: 43.392.983/0001-61 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT.P.TOTAL

70 Fita Adesiva 
50mx12mm – Durex 

KORETECH UND 250 1,14 285,00

71 Fita Crepe 
19mX50mm 

KORETECH UND 200 4,22 844,00

73 Fita Dupla Face 
19x50 

KORETECH UND 150 5,95 892,50

74 Fita Durex Pequena KORETECH UND 200 0,65 130,00
75 Fita Empacotadeira 

48mX40cm 
Transparente 

KORETECH UND 100 3,08 308,00

88 Grampeador 
Profissional 100fls 

MASTER 
PRINT 

UND 15 57,10 856,50

128Papel Guache 50x66 
cores Variadas 

VMP UND 100 1,09 109,00

130Papel Laminado 
58X48cm Amarelo 

VMP UND 100 1,20 120,00

136Papel Verge –
Branco Tam A4 CX 
C/50, C variadas 

MASTER 
PRINT 

CX 20 17,38 347,60

154Pincel Marca Texto 
Cores Variadas 

MASTER 
PRINT 

UNID 300 1,02 306,00

156Pincel Redondo Nº10 
pct. 12 und 

LEO E LEO PCT 50 22,21 1.110,50

157Pincel Redondo Nº12 
pct. 12 und 

LEO E LEO PCT 50 22,33 1.116,50

158Pincel Redondo Nº 2 
pct. 12 und 

LEO E LEO PCT 50 21,63 1.081,50

162Porta Carimbo P/6 CARBRINK UNID 20 33,09 661,80
172Tinta de Almofada 

P/Carimbo C/40ml 
cor Azul ou Preta 

JAPAN UNID 100 3,34 334,00

TOTAL 8.502,90

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00023/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
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representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00023/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- UNICA SANEANTES LTDA. 
43.392.983/0001-61 
Valor: R$ 8.502,90 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 16 de Agosto de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 02304/2023 

  
Aos 16 dias do mês de Agosto de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 
Estado da Paraíba, localizada na Rua Vicente Neri - Centro - 
Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro 
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00023/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA 
CNPJ: 47.484.691/0001-00 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

10 Bloco de Lembrete MASTER UND 100 1,49 149,00
14 Borracha Prima 40, 

CAIXA C/ 40 
UNIDADES 

PREMIER CX 1000 12,7512.750,00

19 Caixa de 
Correspondência 
Dupla Cristal/Fumê 

MAXCRIL UND 15 45,99 689,85

21 Caixa de 
Correspondência 
Tripla Cristal/Fumê 

MAXCRIL UND 20 68,49 1.369,80

31 Cartolina Laminada 
Med 50x60cm 

RST UND 200 1,49 298,00

32 CD–R, 700MB, 80 
minutos 

MULTILASER UND 500 1,11 555,00

44 Cola Bastão P/Foto ONDA UND 50 1,09 54,50
50 Cola Quente em 

Bastão Fino 
REND UND 300 0,73 219,00
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51 Cola Quente em 
Bastão Grosso 

REND PCTS 300 9,89 2.967,00

52 Corretivo Líquido 
18Ml Embalagem 

FRAMA CX 300 7,99 2.397,00

55 Envelope Branco ( 
meio oficil) 

SCRITY UND 500 0,19 95,00

56 Envelope Branco 
176 X 250 Mm 

SCRITY UND 500 0,34 170,00

59 Envelope Branco 
P/CD e DVD 

SCRITY UND 500 0,30 150,00

60 Envelope Carta 
Ofício 114X229 
Branco 

SCRITY CX 500 4,39 2.195,00

67 Extrator de 
Grampo em Metal 
Tipo Espátula 

CARBRINK UND 100 1,99 199,00

85 Glitter Escolar 
Cores Variadas 

LANTECOR CX 250 0,99 247,50

90 Grampo 26/6 LAPISPEL CX 100 3,89 389,00
91 Grampo Trilho 

Plástico 
HELOMAX PCTS 50 10,99 549,50

93 Lápis de Cor Flex 
12 Cores 

ONDA CX 500 2,99 1.495,00

95 Lápis Hidrocor 
C/12 

ONDA CX 250 4,39 1.097,50

97 Liga de Borracha 
C/50g 

PREMIER PCTS 100 1,89 189,00

102Marcador P/CD E 
DVD na cor Azul 
Ou Preto 

ONDA UND 100 15,99 1.599,00

103Marcador P/ 
Quadro Branco 
Azul 

FUTURO UND 100 3,09 309,00

104Marcador P/ 
Quadro Branco 
Preto 

FUTURO UND 100 4,31 431,00

105Marcador P/ 
Quadro Branco 
Vermelho 

FUTURO UND 100 15,00 1.500,00

106Marcador Per. 
Pincel At 1100–P 
Azul 

MASTER UND 100 12,99 1.299,00

107Marcador Per. 
Pincel At 1100–P 
Preto 

MASTER UND 100 2,44 244,00

108Marcador Per. 
Pincel At 1100–P 
Vermelho 

MASTER UND 100 2,79 279,00

109Marcador Pilot 850 
Azul 

FUTURO UND 100 4,19 419,00

110Marcador Pilot 850 
Preto 

FUTURO UND 100 14,39 1.439,00

111Marcador Pilot 850 
Vermelho 

FUTURO UND 100 14,99 1.499,00

113Massa de Modelar 
embalagem c/12 
Cores 

MASSABEL UND 250 3,39 847,50

120Papel Camurça 
60X40 cores 
variadas 

RST UND 200 1,24 248,00

123Papel Contato 
Plástico Adesivo 

POLIFIX Rolo 100 64,99 6.499,00

124Papel Contato 
Plástico Adesivo 
Colorido 

INDU Rolo 200 96,8519.370,00

125Papel Crepom 
2,00X48cm 

NOVAPRINT UND 250 1,58 395,00

126Papel de Presente 
60Cm Largura 

GRAFONS UND 100 1,78 178,00

135Papel Tipo 40Kg NOVA 
CADERNOS 

FLS 100 1,69 169,00

140Pasta Catálogo 
Pvc C/100 
Envelopes 

ACP UND 100 24,49 2.449,00

141Pasta Catálogo 
Pvc C/50 
Envelopes 

GPK UND 100 14,99 1.499,00

142Pasta Plástica. Of 
C/ Elástico 18mm 

ACP PCT 200 3,28 656,00

Soft cores variadas 
143Pasta Plástica. Of 

C/ Elástico 30mm 
Soft cores variadas 

ACP PCT 200 3,90 780,00

144Pasta Plástica. Of 
C/ Elástico 40mm 
Soft cores variadas 

ACP PCT 200 4,33 866,00

145Pasta Suspensa 
em Papelão 

DELLO UND 250 2,49 622,50

146Pasta Suspensa Of 
Plástica 

ACP UND 150 3,55 532,50

147Percevejo 
Latonado C/100 

YINS CX 30 3,13 93,90

149Perfurador Médio 
Capacidade P/30fls 

YINS UND 20 38,90 778,00

150Pincel Chato Logo 
Nº 06 amarelo pct. 
12 und 

ONDA PCT 50 25,23 1.261,50

151Pincel Chato Logo 
Nº 14 amarelo pct. 
12 und 

ONDA PCT 50 30,50 1.525,00

152Pincel Chato Nº 2 
Plástico Amarelo 
pct. 10und 

ONDA PCT 50 20,60 1.030,00

153Pincel Chato Nº 4 
Plástico Amarelo 
pct. 10und 

ONDA PCT 50 17,36 868,00

155Pincel Nº 18 pct. 
12 und 

ONDA PCT 50 30,05 1.502,50

161Porta canetas, 
clips e lembrete 

MAXCRIL UNID 50 13,90 695,00

163Porta Lápis Acrílico MAXCRIL PCT 50 11,53 576,50
164Prancheta Of 

Acrílica Cristal 
MAXCRIL UNID 200 15,30 3.060,00

167Régua 
Transparente 50cm 

MAXCRIL UNID 100 3,09 309,00

170Tesoura c/ponta 
med 
aproximadamente 
21Cm 

RIO UNID 50 5,99 299,50

173Tinta P/ Marc. 
Quadro Bco 10 ml 
diversas cores 

ONDA UNID 50 5,45 272,50

174Tinta P/ Pincel 
Marc. 20ml 
diversas cores 

ONDA UNID 50 6,34 317,00

175Tinta para Carimbo 
Automático Preto 

PRINTY UNID 30 9,20 276,00

TOTAL 85.219,55

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00023/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 



 
Página 8           Quarta-feira, 16 de agosto de 2023                                         Diário Oficial do Município de Prata-PB 
 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 

será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00023/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA. 
47.484.691/0001-00 
Valor: R$ 85.219,55 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 16 de Agosto de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 02305/2023 

  
Aos 16 dias do mês de Agosto de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 
Estado da Paraíba, localizada na Rua Vicente Neri - Centro - 
Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro 
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00023/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: 49.407.706 ROBSON LEITE DE CALDAS 
CNPJ: 49.407.706/0001-61 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT.P.TOTAL

23 Caneta 
esferográfica cor 
azul , Caneta 
esforográfica, 
escrita média, 
ponta com esfera 
de tungstênio, 
escrita uniforme ( 
sem falhas), corpo 
sextavado em 
plástico 
transparente, 
resistente á 
pressão normal á 
escrita. Cx 50 und 

COMPACTOR CX 50 30,45 1.522,50

24 Caneta 
esferográfica cor 
preta , Caneta 
esforográfica, 

COMPACTOR CX 50 30,48 1.524,00
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escrita média, 
ponta com esfera 
de tungstênio, 
escrita uniforme ( 
sem falhas), corpo 
sextavado em 
plástico 
transparente, 
resistente á 
pressão normal á 
escrita. Cx 50 und 

25 Caneta 
esferográfica cor 
vermelha , Caneta 
esforográfica, 
escrita média, 
ponta com esfera 
de tungstênio, 
escrita uniforme ( 
sem falhas), corpo 
sextavado em 
plástico 
transparente, 
resistente á 
pressão normal á 
escrita. Cx 50 und 

COMPACTOR CX 50 30,48 1.524,00

TOTAL 4.570,50

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00023/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00023/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- 49.407.706 ROBSON LEITE DE CALDAS. 
49.407.706/0001-61 
Valor: R$ 4.570,50 
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 16 de Agosto de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 02306/2023 

  
Aos 16 dias do mês de Agosto de 2023, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prata, 
Estado da Paraíba, localizada na Rua Vicente Neri - Centro - 
Prata - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro 
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00023/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: LRF DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 49.464.926/0001-27 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃ

O 
MARCA UNID. 

QUANT
. 

P.UNIT
. 

P.TOTA
L 

16 Caderno 
Brochura 
Pequena Capa 
Dura C/48fls 

CREDEAL UND 500 6,40 3.200,00

68 Fichário de Mesa 
5x8 

ACRIMET UND 150 99,55 14.932,5
0

69 Fita Adesiva 
50mx12mm –
Cores Variadas 

EUROCEL UND 200 2,53 506,00

81 Formulário 
Continuo Razão 
1 Via 

MAXPRINT CX 20 324,36 6.487,20

82 Formulário 
Continuo Razão 
2 Vias 80C 

MAXPRINT CX 20 394,94 7.898,80

83 Formulário 
Continuo Razão 
3 Vias 80C 

MAXPRINT CX 20 474,29 9.485,80

12
7 

Papel Fotográfico 
C/20Fls 

MASTERPRIN
T 

CX 150 10,53 1.579,50

12
9 

Papel Jornal A4 
400 Fls 

REALCER RESM
A 

50 34,88 1.744,00

13
3 

Papel Oficio 2 REPORT RESM
A 

300 27,98 8.394,00

13
4 

Papel Pautado 
C/400 Und 

JANDAIA PCTS 200 37,45 7.490,00

13
9 

Pasta Canaleta 
cor cores 
variadas 

ACP UND 300 1,88 564,00

14
8 

Perfurador C220 
Pto Capacidade 
p/60Fls 

LEONORA UND 15 82,84 1.242,60

16
5 

Quadro Branco 
200X1,20 

MADEMASTE
R 

UNID 30 169,06 5.071,80

TOTAL 68.596,2
0

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00023/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 
62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata 
de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
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a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das 
demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00023/2023 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- LRF DISTRIBUIDORA LTDA. 
49.464.926/0001-27 
Valor: R$ 68.596,20 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 16 de Agosto de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
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Vice-Prefeito Constitucional do Município 
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HARON SALVADOR REINALDO 
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Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
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ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
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